
 

 
 

Associação Regional de Administração Educacional 

Programa de ação da direção (2014-2017) 

(nos termos do artº 15º do regulamento da ARAE) 

Visão: 

Tornar-se referência e parceiro de entidades públicas e privadas, em matéria de administração 

educacional, nas suas diversas vertentes. 

Objetivo: 
Assegurar no decurso do mandato dos próximos órgãos sociais, uma completa autonomia 

relativamente a entidades públicas e privadas. A ARAE pugnará, em consequência, por uma 

identificação escrupulosa face aos seus estatutos e às decisões da vontade dos associados, 

validamente expressas em assembleia geral. 

Matriz de fins/medidas/ações 

Fins Estatutários Medidas/ações 

Desenvolver o estudo da 
Administração Educacional 

- Estudo e investigação no âmbito da administração do sistema 

educativo e da administração em geral, seja através de trabalho 

individual ou de pares, seja através de grupos de trabalho 

temáticos,  

Organizar atividades de 
estudo, divulgação, 
formação e consultadoria na 
área da Administração 
Educacional 

- Anos temáticos no âmbito da administração educacional, 

realizando eventos e atividades formativas em cada momento 

eficazes e úteis para o sistema educativo. 

- Divulgação e informação atual e atualizada das iniciativas, ações e 

eventos da ARAE pelos diversos canais e meios, técnicos e 

tecnológicos disponíveis e possíveis (correio eletrónico, sitio da 

internet, …) 

- Desenvolvimento da ARAE com o contributo das diversas 

especialidades, através da admissão de novos sócios e do 

aprofundamento do sócio coletivo. 

- Elos reforçados e sistemáticos entre os órgãos dirigentes da ARAE 

e os seus associados. 

- Emissão de pareceres  

Manter vínculos com 
organizações nacionais e 
internacionais que tenham 
objetivos semelhantes e 
facilitar o intercâmbio e a 
realização de atividades 
conjuntas 

- Parcerias com entidades públicas e privadas, tanto no âmbito da 

organização e realização de eventos, como no âmbito logístico e de 

divulgação. 

- Parcerias com entidades públicas e privadas, no âmbito de 

estudos de especialidade com incidência no sistema educativo 

regional. 

 

 - Instalações para o funcionamento dos órgãos dirigentes e 

administração da ARAE. 


